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VP n. 00118 /2025 

 

O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, com fundamento no art. 230 do RICMV, requer que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de Vitória 

o presente: 

VOTO DE PESAR 

 

O Vereador Armandinho Fontoura, em nome da Câmara Municipal de 

Vitória e em seu próprio, manifesta o mais profundo e sincero VOTO 

DE PESAR em decorrência do trágico acidente aéreo ocorrido durante 

o pouso no Aeroporto da Carolina do Norte, Estados Unidos, em 18 

de dezembro de 2025. 

 

O incidente, que ceifou vidas preciosas e deixou feridos, enche de 

consternação não apenas a comunidade local, mas ecoa como um 

momento de dor e reflexão em todo o mundo. Cada vida perdida 

representa um universo de histórias, sonhos e contribuições 

interrompidas de forma abrupta e inesperada. 
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Em solidariedade ao povo estadunidense e, especialmente, às 

famílias e amigos enlutados, externamos nossos mais sentidos 

sentimentos de pesar e compaixão. Que as autoridades envolvidas 

possam elucidar as causas do ocorrido com celeridade e 

transparência, e que medidas sejam reforçadas em prol da segurança 

aérea global. 

Que as memórias daqueles que pereceram permaneçam como um legado 

de união em momentos de adversidade, e que seus entes queridos 

encontrem conforto e força para superar este período de tão 

profunda dor. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Casa de Leis “Atílio Vivacqua”, 19 de dezembro de 2025. 

 

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador – PL 

 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330033003400380036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330033003400380036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330033003400380036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330033003400380036003A005000

Assinado eletronicamente por Armando Fontoura Borges Filho em 22/12/2025 08:27 

Checksum: 0DB78E8B8F99EC3E302E7D41A0EBA1DD3E4E994E44E4F04FF0018C536ABEAF67

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330033003400380036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




